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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 289/2017 – “AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO ROTARY CLUBE SETE LAGOAS SERRA”
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA
_______________________________________________________________________________________
O Anteprojeto de Lei nº 289/2017, que AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO ROTARY CLUBE SETE LAGOAS SERRA, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução nº 810/1995.
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:

REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI Nº 289/2017
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRODA SILVA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO ROTARY CLUBE SETE LAGOAS SERRA
Art. 1º - Fica o Município de Sete Lagoas autorizado a doar terreno ao ROTARY CLUBE SETE LAGOAS SERRA, área que será definida pelo Poder Executivo.

Art. 2º - Em cumprimento ao disposto na alínea a, inciso I, do artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, a donatária deverá cumprir as seguintes condições:

I – Utilizar o imóvel para construção de sua sede;

II- As obras a serem edificadas deverão ser construídas no prazo de 04 (quatro) anos, a partir da publicação dessa Lei;

III- O imóvel doado não poderá ter construções que não cumpram a finalidade da construção;

Art. 3º - O não cumprimento do disposto no artigo anterior ou a extinção da finalidade da doação importará em imediata reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal;

Parágrafo Único – No caso de benfeitorias no imóvel, à época da reversão, as mesmas incorporarão ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 4º - As despesas decorrentes da doação do imóvel correrão por conta da donatária.

Art. 5º - A escritura de doação deverá conter os encargos desta lei.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 01 de novembro de 2017.
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